
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 7/2025 

   Senhor Presidente,
 

                                O Vereador que abaixo subscreve, solicita que
após ouvido o Soberano Plenário desta Casa, envie Moção de
Aplausos para Senhor Sebastião Felipe, mais conhecido por (Ti S),
pela passagem de seu aniversário no dia 01/05/2025, onde completou
seus 90 anos.

                               É com imensa gratidão que prestamos esta justa homenagem,
destacando sua trajetória, valores, exemplo e inspiração. Que esta data seja de
muitas alegrias e rodeada pelo carinho dos familiares e amigos.

Parabéns pelos 90 anos de vida! Que esta nova fase seja repleta de saúde, felicidade
e amor.

 
                                Por isso apresentamos a presente

Moção de Aplausos para Senhor Sebastião Felipe.

 

 

Sala das Sessões “Antônio José Cantarino”, 12 de
maio de 2025.

 

RAFAEL ALBERTO MOURÃO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PP

DAVIS CRISTIAN DE LANDA
Secretário

Vereador - PSB
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RAMON TEIXEIRA BARBOSA
Vereador - PSB

PEDRO CARDOSO DE MORAIS
Vereador - PSD

MELQUIADES TEODORO DOS ANJOS
Vereador - PODE

LUIZ MÁRCIO DE CASTRO
Vereador - PP

REGISLAINE DE SOUZA ASSIS
Vereadora - PODE

MÁRCIO JÚNIOR DE SOUZA
Vereador - PSD

FAGNER FLORÊNCIO DOS SANTOS
Vice-presidente

Vereador - PODE

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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